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Resumo
O artigo analisa a implementação do Programa Pé-de-Meia no IFBA Campus Porto Seguro, destacando seus limites e potencialidades como política de permanência no Ensino Médio Integrado. O programa oferece repasse financeiro a estudantes de baixa renda, visando combater a evasão escolar. Apesar de sua contribuição, enfrenta desafios como critérios de elegibilidade restritivos e dificuldades operacionais. A experiência local evidenciou que a permanência estudantil requer mais do que auxílio financeiro, sendo influenciada por fatores socioeconômicos, estruturais e emocionais. A análise reforça a importância da articulação entre políticas públicas e da valorização da escola pública como espaço de acolhimento e transformação social. Novas investigações são necessárias para aprofundar o debate sobre permanência e inclusão no contexto educacional atual.
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Abstract
This article analyzes the implementation of the Pé-de-Meia Program at IFBA Campus Porto Seguro, highlighting its limitations and potential as a student retention policy in Integrated High School. The program provides financial support to low-income students to reduce dropout rates. Despite its contributions, it faces challenges such as restrictive eligibility criteria and operational difficulties. The local experience showed that student retention requires more than financial aid, being influenced by socioeconomic, structural, and emotional factors. The analysis reinforces the importance of aligning public policies and valuing public schools as spaces for support and social transformation. Further research is needed to deepen the debate on retention and inclusion in today’s educational context.
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1	INTRODUÇÃO

Análises e problematizações sobre a permanência estudantil constitui tema recorrente nas instituições de ensino da rede federal, tanto na educação básica como no ensino superior (Prada, 2022; Góis, 2020; Daros, 2014; Duarte, 2019; Machado, 2016).
Como parte dessa rede, os Institutos Federais (IFs), pertencentes à Rede Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, ofertam cursos de diferentes formas e modalidades, da educação básica à pós-graduação. Na educação básica, os IFs foram selecionados para dar início à implementação do projeto piloto do Programa Pé-de-Meia, com a finalidade principal de minimizar a retenção e evasão no Ensino Médio, tendo como o público-alvo os estudantes da Educação Profissional Integrada ao Ensino Médio e da Educação de Jovens de Adultos matriculados nessas instituições, com idade entre 14 e 24 anos, pertencentes a famílias registradas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico)
O Campus Porto Seguro do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA) oferece três cursos de Ensino Médio na forma Integrada, em que discentes são atendidos pelo Programa Pé-de-Meia: Os cursos Técnico em Alimentos, Técnico em Biocombustíveis e Técnico em Informática, todos com duração de 4 anos, nos quais os discentes chegam na etapa final do curso já na fase adulta.
O objetivo deste trabalho é analisar a implementação do Programa Pé-de-Meia no IFBA Campus Porto Seguro, identificando seus limites e potencialidades como política de permanência estudantil no Ensino Médio Integrado, à luz das desigualdades socioeconômicas e dos desafios estruturais enfrentados pelos estudantes da Educação Profissional. Para o MEC, o abandono e evasão constituem problemas persistentes no Ensino Médio e que repercutem diretamente nas taxas de ingresso no ensino superior (Brasil, 2014). Para isso, faremos uma análise documental sobre os dados do programa e observação participante sobre sua execução.

2. 	LIMITES E POTENCIALIDADES DO PÉ DE MEIA: UMA ANÁLISE A PARTIR DA PRÁXIS PROFISSIONAL NO IFBA CAMPUS PORTO SEGURO

O programa Pé-de-Meia foi regulamentado, instituindo a chamada "poupança de incentivo à permanência e conclusão escolar para estudantes do ensino médio" (Brasil, 2023, p. 01), com o objetivo de
democratizar o acesso e a permanência dos jovens no ensino médio; mitigar os efeitos das desigualdades sociais, raciais e de gênero na permanência e conclusão do ensino médio; reduzir as taxas de retenção, abandono e evasão escolar; contribuir para a promoção da inclusão social pela educação; e estimular a mobilidade social (Brasil, p. 01, 2024)

A finalidade do Programa fortalece a concepção da educação como direito social, conquista garantida na Constituição Federal de 1988, mas que em tempos neoliberais, se tornou um campo de intensa exploração do capital e disputas a partir de sua transformação em mercadoria 
O Programa tem como finalidade reforçar a concepção da educação como um direito social, assegurado pela Constituição Federal de 1988. No entanto, em contextos neoliberais, esse direito tem sido constantemente ameaçado, tornando-se um campo de intensa exploração do capital e de disputas que buscam transformá-lo em uma mercadoria rentável.
Para alcançar seus objetivos, o Pé-de-Meia prevê o apoio financeiro mensal de R$ 200,00 durante o percurso escolar e R$ 1.000,00 por sua aprovação a cada ano — esses valores acumulados das aprovações só podem ser sacados após a conclusão do ensino médio. Dessa forma, o programa combina um repasse mensal direto à conta do estudante com a constituição de uma reserva financeira a ser acessada ao final da etapa educacional (Brasil, 2024).
Com isso, compreende-se que o apoio financeiro mensal busca enfrentar o abandono e a evasão escolar, reduzindo a pressão para que jovens de famílias pobres da classe trabalhadora deixem os estudos para ingressar precocemente no mercado de trabalho, visando contribuir na manutenção das despesas familiares.

2.1 	Pé-de-meia e os diferentes atores sociais

Em 2024, primeiro ano de funcionamento do programa, o Pé-de-Meia atendeu mais de três milhões de estudantes em todo Brasil. Para sua operacionalização, foi necessário o envolvimento de outras instituições e Ministérios vinculados à política de educação (Brasil, 2024).	
Dessa maneira, houve a articulação entre os Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento Social em parceria com as Universidades Federais de Alagoas e de Santa Catarina — estas últimas responsáveis pela informatização do processo, com o desenvolvimento do Sistema Gestão Presente, que monitora a frequência dos estudantes, e do aplicativo Jornada do Estudante, por meio do qual é possível acompanhar a situação no programa e verificar a elegibilidade para o recebimento dos valores do Pé-de-Meia. A Caixa Econômica também participou, realizando a abertura das contas digitais dos beneficiários.
De forma contraditória, o Pé-de-Meia é um programa vinculado à Educação — um direito universal garantido a todos —, mas adota características típicas da Política de Assistência Social, ao ser focalizado e seletivo. Assim, embora muitos estudantes dependam do apoio financeiro, acabam ficando de fora do programa devido aos critérios restritivos de seleção, mesmo no âmbito de uma política que deveria ser universal.

2.2 A execução do Pé de Meia no IFBA

No Brasil, há 7,7 milhões de estudantes matriculados no Ensino Médio (Brasil, 2023), sendo 6,4 milhões em escolas estaduais, 236 mil em instituições federais e 986 mil na rede particular. Ou seja, embora a maioria dos estudantes seja oriunda de escolas públicas — público que deveria ser atendido de forma universal pelo Pé-de-Meia —, quase metade deles ainda não é contemplada pelas ações do Programa.
No IFBA, do total de 11.300 matrículas no Ensino Médio, apenas 5.633 foram consideradas elegíveis ao Programa Pé-de-Meia. No Campus Porto Seguro, entre os 452 estudantes matriculados nessa etapa de ensino, 204 estão atualmente participando do Programa.
No primeiro semestre de implementação do Pé-de-Meia, o programa atendeu estudantes oriundos de famílias inscritas no Cadastro Único (CadÚnico) e beneficiárias do Bolsa Família. A partir de agosto, houve ampliação dos critérios, passando a incluir também estudantes com renda per capita de até meio salário mínimo. No entanto, permanece vedada a participação de estudantes pertencentes a famílias unipessoais, mesmo com o CadÚnico regularizado. A experiência observada no campus indica que muitos estudantes nessa condição — com idades entre 14 e 24 anos, ainda no Ensino Médio Integrado — frequentemente advém  de situações de conflitos familiares e risco social, que exigem a saída de suas famílias de origem. Com isso, acabam desassistidos, demandando outros auxílios e sendo, muitas vezes, obrigados a recorrer ao trabalho para garantir sua própria subsistência.
Muitos desses jovens vivem sozinhos, em situação de sofrimento, sem apoio emocional ou financeiro da família de origem, e necessitam do suporte previsto pelo Pé-de-Meia. O risco social enfrentado é potencializado pela violência nos territórios onde vivem, especialmente em bairros periféricos, e por conflitos familiares, intensificados pela falta de respeito à sua autonomia, à identidade de gênero e à orientação sexual. Entretanto, por não se enquadrarem na configuração familiar exigida pela legislação do programa, acabam excluídos do benefício. Essa exclusão, na nossa análise, representa uma das limitações mais significativas do programa.
Dada as desigualdades e situação de pobreza vivenciada pelos estudantes, é possível inferir que o valor mensal repassado minimiza, mas não é suficiente para atender, de forma ampla às necessidades dos jovens beneficiados, sobretudo, em um contexto de elevação do custo de vida, o que torna mais complexa a manutenção de condições dignas de existência e o acesso aos bens indispensáveis à subsistência individual e familiar.
Os valores acumulados por meio das aprovações ao longo do Ensino Médio, com previsão de saque apenas após a conclusão dessa etapa, configura-se um ponto forte do programa, pois o estudante pode usar esse recurso para suprir suas necessidades básicas, já que o término da formação básica não implica necessariamente na inserção no mercado de trabalho e na garantia de ingresso no ensino superior.
Os estudantes matriculados são classificados como: Não Elegíveis, quando não atendem aos critérios obrigatórios do Programa; Elegíveis, quando cumprem integralmente as exigências estabelecidas; e com Elegibilidade Indefinida, nos casos em que há inconsistências nos dados cadastrais — como divergências nas informações pessoais, como CPF, nome, data de nascimento, ou alguma irregularidade ou desatualização do Cadastro Único (CadÚnico) — tanto na base da unidade escolar quanto no CadÚnico.
Com o objetivo de facilitar a comunicação com os estudantes, especialmente nos casos de Elegibilidade Indefinida, o IFBA solicitou que servidores de cada campus participassem de um grupo em aplicativo de mensagens chamado Ponto Focal, formado por profissionais responsáveis por mediar essas situações e fornecer as orientações necessárias. No Campus Porto Seguro, as profissionais responsáveis pela mediação dessas situações estão inseridas nas ações de permanência e êxito, atuando diretamente na execução da Política de Assistência Estudantil e em demais iniciativas voltadas ao atendimento e acompanhamento dos estudantes.
Quando é identificada uma situação de Elegibilidade Indefinida, é solicitada a correção dos dados inconsistentes. No entanto, o processo de alteração e regularização costuma ser demorado, havendo casos em que a mudança de status para Elegível levou mais de quatro meses. Essa morosidade impede que os estudantes acessem o valor mensal a que têm direito, fazendo com que fiquem temporariamente excluídos do Programa por falhas atribuídas às instituições envolvidas. Tal cenário gerou frustração em alguns estudantes e em seus familiares.
Um dos requisitos para que o estudante permaneça como Elegível no Programa Pé-de-Meia é manter frequência mínima mensal de 80%. Esse percentual é diferente das normativas educacionais em vigor no Brasil, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), que estabelece a frequência mínima de 75% para aprovação no ano letivo (Brasil, 1996), assim como os documentos institucionais locais, a exemplo dos regulamentos da Assistência Estudantil e dos Planos Pedagógicos dos Cursos.
Do total de 204 estudantes considerados Elegíveis ao Programa e que chegaram a receber ao menos uma parcela, cerca de 10% deixaram de frequentar as aulas. As razões incluem abandono (14 casos), conclusão de curso (2), trancamento de matrícula (1), matrícula em apenas uma disciplina (1), transferência interna (1) e transferência externa (1). 
No início de cada ano letivo, o Campus Porto Seguro publica editais da Assistência Estudantil para concessão de auxílios e bolsas. Para acessar esse apoio financeiro local, o estudante precisa se inscrever e passar por entrevista com as assistentes sociais do campus.
Em 2024, os estudantes atendidos pelo Programa Pé-de-Meia que solicitaram Auxílio ou Bolsa da Assistência Estudantil foram dispensados da etapa de entrevista, uma vez que já pertencem comprovadamente ao público-alvo historicamente atendido pelo orçamento descentralizado da Política de Assistência Estudantil. Dos 204 discentes com status de Elegíveis ao Pé-de-Meia, 135 tiveram suas inscrições homologadas no Programa de Assistência Estudantil, sendo que 124 passaram a receber Auxílio Transporte, Bolsa de Estudo ou Auxílio Moradia por meio do edital do campus.
Dessa forma, o Programa Pé-de-Meia pode ser compreendido como um elemento facilitador na execução das ações locais e nacionais da Política de Assistência Estudantil, inicialmente regulamentada pelo Decreto nº 7.234/2010 e, mais recentemente, pela Lei nº 14.914, de 3 de julho de 2024. A disponibilização da lista de estudantes elegíveis contribuiu, em certa medida, para a redução do tempo necessário ao processo de seleção para concessão de auxílios e bolsas vinculados aos programas dessa política.

2.3 Estratégias de Permanência em Contexto de Reposicionamento Político

As recentes aprovações da Política de Assistência Estudantil e do Programa Pé-de-Meia, embora com limitações e contradições, refletem a intenção de fortalecer a permanência estudantil no Ensino Médio e Superior. Tais avanços só se tornaram viáveis com a retomada de um governo comprometido com a democracia e com a garantia de mínimos sociais — aspectos duramente enfraquecidos na gestão anterior.
Nesse sentido, o aprimoramento e a consolidação das políticas públicas  exigem também o fortalecimento das organizações e movimentos que defendem essas pautas. Assim, a materialização de programas voltados ao avanço dos Direitos Sociais, como o Pé-de-Meia, exige uma conjuntura política e econômica que assegure a sua continuidade e até mesmo sua ampliação como política universal para todos os estudantes da rede pública. Ademais, minimizar problemas como abandono, evasão e retenção escolar requer ações para além do repasse financeiro direto ao estudante — é fundamental o desenvolvimento articulado de ações voltadas para melhorias das condições estruturais das instituições, valorização dos trabalhadores da educação e outras práticas de caráter pedagógico.
Em abril de 2024, a organização Todos Pela Educação (2024) apresentou uma análise do Programa Pé-de-Meia, destacando tanto aspectos positivos quanto pontos que requerem atenção. Entre os elementos avaliados como positivos, estão: a combinação entre repasses mensais e poupança acumulativa; o repasse direto dos recursos ao estudante; condicionalidades bem definidas, como a obrigatoriedade de participação em avaliações externas; e o apoio financeiro oferecido ao final do Ensino Médio, coincidindo com o início da vida adulta.
Por outro lado, foram apontados quatro pontos que merecem atenção: a amplitude dos objetivos, sem metas claras que permitam mensurar sua efetividade; a ausência de valores adicionais para estudantes de escolas em tempo integral, o que poderia fortalecer essa modalidade de ensino; dificuldades operacionais na aferição da frequência escolar, especialmente diante da necessidade de integração dos sistemas educacionais dos diversos estados; e a inexistência de critério de desempenho para o incentivo ENEM, sendo exigida apenas a presença do estudante nos dois dias de prova para que o valor de R$ 200,00 seja concedido.

3	CONSIDERAÇÕES FINAIS

O artigo analisou a implementação do Programa Pé-de-Meia no IFBA Campus Porto Seguro, destacando seus limites e potencialidades enquanto política de permanência no Ensino Médio Integrado, considerando as desigualdades socioeconômicas e os desafios estruturais vivenciados pelos estudantes da Educação Profissional.
Identificamos que o abandono e a evasão escolar no Ensino Médio decorrem de múltiplos fatores. Nesse sentido, embora o repasse financeiro ao estudante seja uma estratégia importante, ele não dá conta, isoladamente, para enfrentar esses desafios de forma integral.
O Pé-de-Meia configura-se como um programa de caráter seletivo que, em seu primeiro ano de execução, contemplou quase metade dos estudantes do Ensino Médio, tomando como base os dados de matrículas de 2023. Entre os seus limitadores, destacam-se a exclusão de estudantes pertencentes a famílias unipessoais e a exigência de um percentual de frequência superior aos 75% previstos em legislações educacionais vigentes, como a própria Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB).
Como pontos fortes do programa, destacam-se a articulação com outras políticas públicas e o aporte financeiro disponível ao estudante ao concluir o Ensino Médio. A análise mostrou que, no IFBA Campus Porto Seguro, cerca de 10% dos estudantes elegíveis que receberam parcelas do programa deixaram o instituto antes do fim do ano letivo. Esse dado evidencia que a permanência escolar exige ações além do suporte financeiro direto e, no contexto da Educação Profissional, demanda estudos mais aprofundados para futuras análises.
Refletir sobre a permanência estudantil nos leva a questionar: a escola, especialmente a pública, ainda é atrativa para os estudantes em uma época de avanços tecnológicos, inteligência artificial e mediação das relações por máquinas? Para aprofundar esse debate, é necessário realizar novos estudos, baseados em investigações e análises que serão elaboradas futuramente.
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